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PREFEITURA MUNICIPAL  DE BODOCO/PE  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2024 

PROCESSO LICITATORIO N° 040/2024 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  DE BODOCO/PE, 

Estado de Pernambuco, inscrita no CNPJ: 11.216.167/0001-00, com sede na Avenida Floriano Peixoto, nº 

129, Centro, Bodocó – Estado de Pernambuco, por meio do PREGOEIRO  e sua equipe de apoio, designado 

pela Portaria nº 010/2024, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA , com critério 

de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal n.º 

1.689 de 07 de Julho de 2023, Decreto Municipal n° 18 de 10 de Maio de 2023, Decreto Municipal n° 34, de 25 

de agosto de 2023, Decreto Municipal n° 35, de 25 de agosto de 2023  Decreto Municipal n° 08, de 08 de 

fevereiro de 2024, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

A sessão pública de processamento do Pregão acontecerá no local, dia e horário abaixo: 

DATA DA SESSÃO: 25/07/2024 

INÍCIO DA SESSÃO: 08:30 H 

FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08:00H 

Local: Portal de Compras: https://bnccompras.com/Home/Login  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o de Formação de Ata de Registro de Preços para eventual 

aquisição de medicamentos, material penso descartável, equipamentos hospitalares e produtos e/ou 

equipamentos correlatos para atender as demandas dos usuários do Fundo Municipal de Saúde de 

Bodocó/PE.  

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto a especificação do objeto. 

1.4. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1 , https://pncp.gov.br/app/editais e  

https://transparencia.bodoco.pe.gov.br/   

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e termo de referencia. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão obter do Bolsa Nacional de 

Compras - BNC, o login pessoal de acesso ao sistema. 

3.2. O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através da Sistema, no endereço 

https://bnccompras.com/Home/Login 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os licitantes deverão entrar em 

contato com a BNC, https://bnccompras.com/Home/Login Fone /WhatsApp: (42) 3026 4550 E-mail: 

contato@bnc.org.br  

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SISTEMA e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

a) A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

https://bnccompras.com/Home/Login
https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1
https://pncp.gov.br/app/editais
https://transparencia.bodoco.pe.gov.br/
https://bnccompras.com/Home/Login
https://bnccompras.com/Home/Login
mailto:contato@bnc.org.br
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3.7. Preencher, assinar e anexar as DECLARAÇÕES DO ANEXO VI, a acompanhado dos documentos de 

identificação com foto, comprovante de Situação Cadastral – CPF, do sócio majoritário e de seu 

representante e procuração, se for o caso. 

3.8. Caso a empresa não apresente a declaração e os documentos no item 3.7, o mesmo será solicitado 

pelo pregoeiro via chat. 

3.9. Caso a empresa não atenda a convocação do item anterior, no tempo 02 (duas horas), a mesma poderá 

ser desclassificação no momento da habilitação. 

3.10. A falsidade da declaração de que trata o item 3.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste Edital. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema https://bnccompras.com/Home/Login 

4.2. A possibilidade de participação restrita a microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

previsto no art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será detalhada no termo de 

referência. 

a) A obtenção do benefício das MEs/EPPs fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 

que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

4.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

4.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. O impedimento de que trata o item 4.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

4.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 4.2.2 e 4.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

4.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.7. O disposto nos itens 4.2.2 e 4.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

https://bnccompras.com/Home/Login
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4.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.9. A vedação de que trata o item 4.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4.10. Como requisito para a participação no Pregão (eletrônico), o licitante deverá declarar, em campo próprio 

do Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências previstas neste Edital. 

4.11. A empresa enquadrada na condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual que pretender utilizar-se das prerrogativas asseguradas pela Lei 

Complementar nº 123/2006, DEVERÁ assinalar em campo próprio do Sistema que atende aos requisitos. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública 

5.3. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

5.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

a) no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

5.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

a) Valor unitário e total do item; 

b) Ao se tratar de materiais, é essencial identificar a marca e/ou fabricante. No que diz respeito a serviços, 

certifique-se de mencionar a o nome “marca própria” no campo designado. 

c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares e/ou idêntica as especificação do 

Termo de Referência 
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d)  O preço total e unitário, com no máximo duas casas decimais; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens. 

6.4. Caso seja notado alguma falha no conteúdo da proposta encaminhada após o encerramento da fase de 

lances pela arrematante, o Pregoeiro poderá solicitar a retificação da mesma, destinadas a sanar evidentes 

erros materiais. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante; 

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

a) O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

b) Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

c) Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do estado e/ou união e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. A definição do intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, aplicável tanto 

aos lances intermediários quanto à proposta que superar a melhor oferta, será incluída no sistema, sendo 

responsabilidade do licitante verificar. 

7.9. O licitante poderá excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no 

sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão os licitantes 

que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a vinte 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.20.5. Ainda que o declarante indique ser uma ME/EPP, o órgão poderá realizar verificações em sites oficiais 

para garantir a veracidade das informações. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.21.2.2. empresas brasileiras; 

7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.22.3. O resultado da negociação poderá ser acompanhadas por todos os licitantes no chat. 

7.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

7.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 
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8.1. Encerrada a  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP, através da consulta no link (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. O órgão promotor da licitação poderá consultar cadastros oficiais não previstos no edital. 

8.4. Se for identificada a presença de alguma sanção que alcance outros órgãos, o licitante será inabilitado 

devido à falta de condições para participar 

8.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.2.a e 

5.9.a deste edital. 

8.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.8.1. contiver vícios insanáveis; 

8.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

8.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

8.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

8.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

8.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

8.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

 

9. DA HABILITAÇÃO  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30 % para 

o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

por outro meio admitido pela administração. 

9.6. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.6.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual ou sucessivos períodos, contado da solicitação do pregoeiro. 

9.6.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto.  

9.7. Uma vez finalizado o prazo estipulado para o envio dos documentos de habilitação ou após a 

confirmação do licitante no chat de que a documentação foi completamente enviada, não será permitida a 

substituição ou inclusão de novos documentos. A única exceção a esta regra se dá por meio de diligência, de 

acordo com o previsto no art. 64 da Lei 14.133/21: (Lei 14.133/21, art. 64,): 

9.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo informado pelo Pregoeiro. 

9.10. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após 

o julgamento. 

9.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.15. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.16. OS licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 
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9.17. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

9.17.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

9.17.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI,  

9.17.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.17.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

9.17.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.17.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

9.17.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

a) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

b) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

9.18. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/11/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o objeto 

licitado; 

g) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.19.  RELATIVO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA CONSISTIRÁ EM: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 a.1) Se tratando de licitantes da sede em Pernambuco deverão apresentar Certidão negativa de falência 

ou concordata expedida, para fins de licitação, dentro do prazo validade, referente aos processos distribuídos 

pelo sistema de Processo Judicial Eletrônicos - PJE da sede da licitante de seu domicílio emitida de 1º e de 2º 

grau da PJE; emitida no link: https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml  

a.2) Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os documentos/certidões 

serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias contados da sua emissão; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ano 2023, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, vedada substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml
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c) Comprovação  da  boa  situação  financeira  da  empresa,  baseado  através  de índice  de  Liquides  

corrente  (LC),  Liquidez  Geral  (LG)  e  solvência  Geral  (SG) resultantes da aplicação das formulas abaixo, 

sendo considerado habilitada a empresa que apresentar resultado igual ou superior a 1,0 (um), nos índices 

abaixo indicados:  
  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10% 

(dez) por cento do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

e) É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício por 

balancetes ou balanços provisórios; 

f) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

g) As Sociedades submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, conforme previsto no 

Decreto Federal nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, e que pela legislação pertinente à Receita Federal do Brasil 

sejam obrigadas à Escrituração Contábil Digital (ECD) deverão apresentar os seguintes documentos emitidos 

pelo próprio sistema de escrituração digital relativos às demonstrações contábeis já exigíveis nos termos da lei: 

g.1) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário; 

g.2) Balanço Patrimonial; 

g.3) Demonstração do Resultado do Exercício; 

g.4) Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital. 

h) Caso o licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos requisitos de qualificação 

econômico financeira para todos os itens em que seja classificado provisoriamente em primeiro lugar, caberá a 

Administração especificar. O pregoeiro irá dividir as quantidades dos itens até o limite do capital social. 

 

9.20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a)  Atestado de aptidão para fornecimento compatível em características com o objeto da licitação através 

da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de fornecimento anterior, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente 

licitação. 

b) Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), expedida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA), específica para cada categoria de produto. Ou seja, caso a empresa deseje participar na 

oferta de medicamentos, deverá apresentar a AFE correspondente a essa categoria de produtos, seguindo o 

mesmo princípio para os demais itens. 

c) Em caso de medicamentos sujeitos a controle especial, relacionados na Portaria SVS/MS nº 344/98, 

Autorização Especial (AE) expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), Ativa; 

d) Licença Sanitária de funcionamento do estabelecimento expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou 

Municipal, vigente; 

e) Estando o registro ou a licença sanitária vencida, a licitante NÃO poderá apresentar cópia do protocolo 

da solicitação de sua revalidação. Essa documentação não será aceito como comprovação da regularidade da 

licença. 

9.21. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

9.22. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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9.23. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.24. Havendo necessidade de analisar os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.25. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital que não seja possível a 

regularização. 

9.26. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.27. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 

corridos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no portal da transparência do 

Órgão e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

11.1. Após a homologação da licitação, poderá será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

11.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://bnccompras.com 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

https://bnccompras.com/
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13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação..  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte 

meio: https://bnccompras.com  

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

https://bnccompras.com/
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15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos Portais: 

https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1  e  https://transparencia.bodoco.pe.gov.br/    

15.11. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 

Licitações do Município de Bodocó, estado de Pernambuco, pelo e-mail: cplbodocope@gmail.com  

15.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

15.12.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 

15.12.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

15.12.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato  

15.12.5. ANEXO V –Proposta Proforma; 

15.12.6. ANEXO VI – Declarações 

 

 

Bodocó/PE, 02 de Julho de 2024 

 

 

Lidiane Leite Nobre 

Gestora do Fundo de Saúde 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024 

PROCESSO LICITATORIO N° 0040/2024 

 

1. OBJETO: A presente licitação consiste na Formação de Ata de Registro de Preços para eventual 

aquisição de medicamentos, penso e material permanente para atender as demandas dos órgãos da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bodocó/PE, conforme condições constantes            neste 

instrumento. 

 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS: 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

INJETÁVEIS           

1 
SUXAMETÔNIO CLORETO 100MG/ML SOL. 

INJ. - FCO./AMP.  
UNIDADE 80 R$ 24,77 R$ 1.981,60 

2 ETOMIDATO 2MG, - AMP DE 10ML  AMPOLA 200 R$ 13,64 R$ 2.728,00 

3 OMEPRAZOL+DILUENTE 40MG FR-AMP  AMPOLA 12.000 R$ 8,29 R$ 99.480,00 

4 
CIMEITIDINA 150 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 2 ML IN 
AMPOLA 6.000 R$ 2,88 R$ 17.280,00 

5 

ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL COM 

VASOCONSTRITOR CLORIDRATO DE 

LIDOCAÍNA A 3% COM VASOCONSTRITOR 

FENILEFRINA. CAIXA COM 50 TUBETES IN 

UNIDADE 300 R$ 75,89 R$ 22.767,00 

6 CLORPROMAZINA 25MG/5ML INJ AMPOLA 3.000 R$ 2,99 R$ 8.970,00 

7 LEVOFLOXACINO 500MG SOL INJ FR 100ML IN BOLSA 5.000 R$ 13,72 R$ 68.600,00 

CONTROLAD

OS   
        

8 
PROMETAZINA, CLORIDRATO 25MG 

COMPRIMIDO  

COMPRIMID

O 
45.000 R$ 0,20 R$ 9.000,00 

9 
PAROXETINA 20MG  

COMPRIMID

O 
60.000 R$ 0,34 R$ 20.400,00 

10 
CARBAMAZEPINA 400MG  

COMPRIMID

O 
30.000 R$ 0,76 R$ 22.800,00 

FARMÁCIA 

BÁSICA   
        

11 
FENOTEROL, BROMIDRATO 5 MG/ML 

SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO 20 ML  
UNIDADE 10.000 R$ 4,06 R$ 40.600,00 

12 
CLOREXIDINA 2% SOL C/ TENSOATIVO 

1000ML  
LITRO 48 R$ 18,27 R$ 876,96 

13 LACTULOSE 667MG/ML XRP 120ML  FRASCO 2.000 R$ 6,61 R$ 13.220,00 

14 
SIMETICONA 75 MG/ML EMULSÃO ORAL, 15 

ML  

FRASCO 

15ML 
6.800 R$ 3,02 R$ 20.536,00 

15 
METFORMINA, CLORIDRATO 850MG   

COMPRIMID

O 
600.000 R$ 0,17 R$ 102.000,00 

16 

ALBENDAZOL 400 MG  

COMPRIMID

O 

MASTIGÁVEL 

60.000 R$ 0,59 R$ 35.400,00 

17 IODOPOVIDONA 10%, 1000ML   LITRO 48 R$ 50,05 R$ 2.402,40 

18 
CLARITROMICINA 250MG 

COMPRIMID

O 
70.000 R$ 3,81 R$ 266.700,00 

19 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COMP UNIDADE 500.000 R$ 0,05 R$ 25.000,00 

PENSO E 

EQUIPAMEN

TOS   

        

20 BOLSA PARA COLOSTOMIA TAM: UNIVERSAL UNIDADE 2.000 R$ 12,38 R$ 24.760,00 

21 COLAR CERVICAL DE S/ ESPUMA TAM: M UNIDADE 10 R$ 13,61 R$ 136,10 

22 COLAR CERVICAL DE S/ ESPUMA TAM: P UNIDADE 10 R$ 15,08 R$ 150,80 

23 COLAR CERVICAL DE S/ ESPUMA TAM: PP UNIDADE 10 R$ 14,85 R$ 148,50 

24 

COLAR CERVICAL, MATERIAL POLIETILENO, 

TIPO ADULTO, TIPO FECHAMENTO 

REGULÁVEL 

UNIDADE 20 R$ 16,09 R$ 321,80 
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25 

COLETOR URINARIO SISTEMA ABERTO 

MATERIAL PLÁSTICO TRANSPARENTE, TIPO 

BOLSA, ESTÉRIL 

UNIDADE 600 R$ 0,59 R$ 354,00 

26 FITA ADESIVA P/ AUTOCLAVE INDIC 19X30CM UNIDADE 20 R$ 4,26 R$ 85,20 

27 

SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº06 PVC, 

CONECTOR PADRÃO COM TAMPA, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL 

UNIDADE 600 R$ 1,42 R$ 852,00 

28 

SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº08 PVC, 

CONECTOR PADRÃO COM TAMPA, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL 

UNIDADE 600 R$ 1,30 R$ 780,00 

29 

SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº10 PVC, 

CONECTOR PADRÃO COM TAMPA, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉIL 

UNIDADE 600 R$ 1,40 R$ 840,00 

30 
SONDA P/ALIMENTAÇÃO ENTERAL Nº06 

SILICONE, ESTÉRIL 
UNIDADE 2.700 R$ 10,80 R$ 29.160,00 

31 
SONDA P/ALIMENTAÇÃO ENTERAL Nº12 

SILICONE, ESTÉRIL 
UNIDADE 2.700 R$ 10,98 R$ 29.646,00 

32 

SONDA RETAL Nº06 MATERIAL PVC, 

CONECTOR PADÃO C, ESTÉRIL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

UNIDADE 300 R$ 0,97 R$ 291,00 

33 
LUVA CIRURGICA DESC Nº7,PAR, MATERIAL 

LÁTEX, ESTÉRIL, USO DESCARTÁVEL  
PAR 2.700 R$ 1,28 R$ 3.456,00 

34 
LUVA CIRURGICA DESC Nº7,5, PAR, MATERIAL 

LÁTEX , ESTÉRIL, USO DESCARTÁVEL 
PAR 2.700 R$ 1,54 R$ 4.158,00 

35 
TIRAS REAGENTES PARA ANALISE URINARIA 

10 PARÂMETROS (SENSI 10) C/100 CRAL 
UNIDADE 10 R$ 40,00 R$ 400,00 

36 

SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº18 PVC, 

CONECTOR PADRÃO COM TAMPA, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL 

UNIDADE 100 R$ 1,56 R$ 156,00 

37 
PULSEIRA IDENTIFICACAO HOSP INFANTIL, 

UNIDADE 
UNIDADE 500 R$ 0,58 R$ 290,00 

38 CARVÃO ATIVADO PÓ 50GRAMAS UNIDADE 10 R$ 19,20 R$ 192,00 

39 

SONAR MODELO PORTÁTIL UTILIZADO PARA 

DETECTAR BATIMENTOS CARDIACOS 

FETAIS, TEMPERATURA OPERAÇÃO: 5 A 30 °C, 

FAIXA FREQÜÊNCIA: 3 A 15 KHZ, 

PROFUNDIDADE MÁXIMA OPERAÇÃO: 50 M, 

COMPRIMENTO: 1,20 M, LARGURA: 25,80 CM. 

UNIDADE 50 R$ 475,00 R$ 23.750,00 

40 

SONDA RETAL Nº16 MATERIAL PVC, 

CONECTOR PADÃO C, ESTÉRIL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

UNIDADE 100 R$ 1,21 R$ 121,00 

41 
COLETOR DE URINA UNIVERSAL, C/PA, 

N/EST., 50ML C/ TAMPA. 
UNIDADE 1.000 R$ 0,59 R$ 590,00 

42 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO, MÉDIO, LÁTEX NATURAL, COM 

PÓ BIOABSORVÍVEL, CAIXA COM 100 

UNIDADES 

CAIXA  3.500 R$ 18,91 R$ 66.185,00 

43 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO, PEQUNA, LÁTEX NATURAL, COM 

PÓ BIOABSORVÍVEL, CAIXA COM 100 

UNIDADES 

CAIXA  3.500 R$ 19,22 R$ 67.270,00 

44 
LÂMINA DE BISTURI TAMANHO 15, CAIXA 

COM 100 UNIDADES 

CAIXA C/ 100 

UNIDADES 
40 R$ 35,80 R$ 1.432,00 

45 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 20CM X 100M ROLO 100 R$ 113,10 R$ 11.310,00 

46 FITA PARA AUTOCLAVE 19X30 UNIDADES 50 R$ 4,02 R$ 201,00 

47 

CATETER VENOSO PERIF N°20 PRODUTO 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, E DE USO ÚNICO, 

COM CÂNULA PLÁSTICA, TEFLON OU 

VILALON, AGULHA DE AÇO 

UNIDADE 8.500 R$ 1,28 R$ 10.880,00 

48 

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA:, 1 ESPÉCULO 

VAGINAL GRANDE, 1 ESPÁTULA DE AYRES, 1 

ESCOVA CERVICAL, 1 PINÇA CHERON, 1 

CONJUNTO 700 R$ 4,31 R$ 3.017,00 
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LÂMINA COM FRASCO DE TRANSPORTE, 

ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL P 

49 

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA:, 1 ESPÉCULO 

VAGINAL GRANDE, 1 ESPÁTULA DE AYRES, 1 

ESCOVA CERVICAL, 1 PINÇA CHERON, 1 

LÂMINA COM FRASCO DE TRANSPORTE, 

ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL M 

CONJUNTO 4.500 R$ 4,50 R$ 20.250,00 

50 

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA:, 1 ESPÉCULO 

VAGINAL GRANDE, 1 ESPÁTULA DE AYRES, 1 

ESCOVA CERVICAL, 1 PINÇA CHERON, 1 

LÂMINA COM FRASCO DE TRANSPORTE, 

ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL G 

CONJUNTO 600 R$ 4,37 R$ 2.622,00 

51 FRASCO P/NUTRICAO ENTERAL 300ML UNIDADE 1.200 R$ 1,48 R$ 1.776,00 

52 
FIO DE SUTURA 4.0 NYLON COM AGULHA, 

CAIXA COM 24 UNIDADES 
CAIXA 40 R$ 39,00 R$ 1.560,00 

53 

TERMOMETRO DIGITAL, COM SENSOR 

EXTERNO E ALARME E RELOGIO. 

(TERMOMETRO DE GELADEIRA) 

UNIDADE 60 R$ 71,92 R$ 4.315,20 

54 

PISTOLA MASSAGEADORA PHOENIX PRETA 

MASSAGEADOR MUSCULAR COM 6 

PONTEIRAS PISTOLA DE MASSAGEM 

PROFISSIONAL, CARACTERISTICAS: ERSÃO 

A3 

TELA LED 

20 VELOCIDADES 

2500 MAH BATERIA DE LÍTIO 

AJUSTE DE FORÇA SUAVE 

UNIDADE 3 R$ 499,43 R$ 1.498,29 

55 

APARELHO DE INFRAVERMELHO COM 

PEDESTAL E LAMPADA, CARACTERISTICAS: 

ALTURA VARIÁVEL  DE 85 A 135CM, 

PEDESTAL PARA INFRA VERMELHO COM 

LÂMPADA BASE EM FERRO COM 

ACABAMENTO SINTÉTICO, COM REGULAGEM 

DE ALTURA E  IMER AJUSTE DE INTENSIDADE, 

COMPANHA LÂMPADA INFRAVERMELHO 

250W 

UNIDADE 6 R$ 588,60 R$ 3.531,60 

56 

FOCO CLINICO HOSPITALAR, 

GINECOLÓGICO COM LAMPADA 6W, ALTURA: 

110CM (MÍNIMA) 135CM (MÁXIMA) 

- PESO DO PRODUTO: 2,4 KG 

- COR: BRANCA 

- MATERIAL: AÇO CARBONO 

UNIDADE 10 R$ 564,06 R$ 5.640,60 

57 

DETECTOR FETAL DE MESA PROFISSIONAL 

DOPPLER DF 7000 D MEDPEJ COR CINZA, 

FREQUENCIA 2MHZ, PILHA AA, PESO 200 A 

400G. 

UNIDADE 1 
R$ 

1.025,00 
R$ 1.025,00 

58 
AGULHA SISTÊMICA PARA ACUPUNTURA BK 

PLUS (0,25 X 40 MM). 
UNIDADE 5.000 R$ 0,15 R$ 750,00 

59 
AGULHA SISTÊMICA PARA ACUPUNTURA BK 

PLUS (0,25 X 30 MM). 
UNIDADE 5.000 R$ 0,19 R$ 950,00 

60 

APARELHO DE MAGNETOTERAPIA COM 03 

CANAIS 

 MARCA:MODELO: MAG 3 T;  ALIMENTAÇÃO: 

BIVOLT;  CONSUMO: 80 VA ±10% ;  

INTENSIDADE DE CAMPO: 150 GRAUSS; 

FREQUÊNCIA DE EMISSÃO: 1 HZ A 100HZ; 

DIMENSÕES: 42,9X15,4X33,3 (CXAXL);  PESO: 

8KG; GARANTIA: 24 MESES. ITENS INCLUSO: 

01 EQUIPAMENTO MAG 3; 02 SOLENOIDES 

PLANAS; 01 FAIXA ELÁSTICA 120CM; 01 FAIXA 

ELÁSTICA 60CM; 01 CABO DE FORÇA; 01 

MANUAL DO USUÁRIO; 01 TERMO DE 

GARANTIA 

UNIDADE 2 
R$ 

3.555,00 
R$ 7.110,00 
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61 

KIT 24 VENTOSAS + BOMBA DE SUCÇÃO 

PARA VENTOSATERAPIA, KIT DE VENTOSAS 

CHINESAS - 24 COPOS - DOUTOR DA 

ESTÉTICA; MATERIAL: ACRÍLICO; GARANTIA: 

02 MESES; DIMENSÕES: 5,7X6,2X4,4 CM 

(CXLXA); 

KIT 2 R$ 255,40 R$ 510,80 

62 

ANDADOR DE ALUMINIO DE ALUMINIO 

DOBRÁVEL, REGULAGEM DE ALTURA: 75 CM 

A 90 CM; MATERIAL: ALUMÍNIO 

AERONÁUTICO 

PINTURA (FRONTAL): ELETROSTÁTICA EPÓXI; 

ALTURA REGULÁVEL: 75 CM A 90 CM 

LARGURA: 53 CM 

PESO: 3,5 KG 

CAPACIDADE SUPORTADA: 100 KG 

UNIDADE 5 R$ 289,36 R$ 1.446,80 

63 

NEURODYN PORTÁTIL SYSTEM – APARELHO 

DE ELETROESTIMULAÇÃO COM 05 

CORRENTES 

DADOS TÉCNICOS: BIVOLT 127/220V | 

50/60HZ; 

- CANAIS DE SAÍDA: 2 CANAIS 

INDEPENDENTES EM AMPLITUDE; 

- DIMENSÕES: (14 X 8 X 4) C X L X A 

- TEMPO REGULÁVEL: 01 A 60 MINUTOS 

- BATERIA RECARREGÁVEL; 

CORRENTE AUSSIE; CORRENTE RUSSA; 

CORRENTE INTERFERENCIAL BIPOLAR; 

CORRENTE TENS E CORRENTE FES. 

UNIDADE 3 
R$ 

1.335,66 
R$ 4.006,98 

64 

LENÇOL CAMA – 100% ALGODÃO, MEDIDAS 

MÍNIMAS (C X L) 1,90 X 0,90 , COM COR, TIPO 

FIXAÇÃO COM ELASTICO. 

UNIDADE 120 R$ 45,97 R$ 5.516,40 

65 

LENÇOL CAMA – 100% ALGODÃO, MEDIDAS 

MÍNIMAS (C X L) 1090 X 0,90 , COM COR, TIPO 

FIXAÇÃO SEM ELASTICO. 

UNIDADE 100 R$ 37,45 R$ 3.745,00 

VALOR 

GLOBAL   
      

R$ 

1.127.930,03 

 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA Lei Nº 

14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

2.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 

com as disposições nela contidas. 

2.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.127.937,03 (Um milhão, cento e vinte e sete mil, 

novecentos e trinta e sete reais e três centavos). 

2.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

3. TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEI/ME/EPP: 

3.1. JUSTIFICATIVA PARA NÃO APLICAÇÃO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO DE ME/EPP 

Com a finalidade de promover o desenvolvimento nacional sustentável, previsto constitucionalmente, e 

ampliar o universo de fornecedores interessados em participar nas contratações públicas, o Governo Federal 

estabeleceu tratamento diferenciado e simplificado às MEs e EPPs por meio da edição da  Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Todavia, o inc. III do art. 49 da LC nº 123/2006 é claro ao dispor que não se aplica o tratamento 

diferenciado e simplificado para as MEs e EPPs quando não for este for vantajoso para a administração pública 

ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

 

Neste ponto convém reproduzir as lições de Marçal Justen Filho sobre o tema: 

 

Deve-se entender que não se admitirá que a Administração Pública desembolse 

valores incompatíveis com os preços disponíveis no mercado. Se o resultado da 
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licitação diferenciada conduzir a preços superiores aos usuais de mercado, caberá à 

Administração Pública promover a revogação da licitação. (...) 

 

Acerca das dificuldades enfrentadas no momento de aplicação das regras de tratamento diferenciado 

leciona o professor Ronn]y Charles Lopes de Torres1 no sentindo de que: 

 

“Na prática, tem se percebido (...) é comum à identificação de certames exclusivos 

com itens desertos, fracassados ou cotas exclusivas com preços muito superiores aos 

da cota principal, entre outros motivos, pela inexistência de um ambiente competitivo 

real entre microempresas e empresas de pequeno porte, para a disputa de respectiva 

pretensão contratual. A isso tudo, some-se o problema de contratação de empresas 

de pequeno porte em contratações para as quais elas não possuem efetivas 

condições de suportar as nuances da contratação com o Poder Público”. 

 

Indo avante, deve-se reconhecer que a regra do art. 49, inc. III, envolve duas ordens de avaliação por 

parte da Administração Pública. A identificação dos efeitos negativos de uma licitação diferenciada tanto deve 

fazer-se de modo antecipado como ser promovida por ocasião da homologação de seu resultado. 

 

Isso significa que, por ocasião da cogitação da adoção da licitação diferenciada, caberá à Administração 

Pública exercitar um juízo similar ao previsto no art. 23, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666. Tratar-se-á de formular 

uma previsão sobre os efeitos de escala econômica, para apurar se a licitação diferenciada redundará em 

elevação de custos. 

 

No exercício de tal juízo de avaliação do futuro resultado do certame, imperioso se faz ponderar que 

usualmente os pregões na área da saúde envolvem itens de natureza complexa e/ou específica, posto que 

possuem alta tecnologia como insumos, medicamentos ou equipamentos importados que, em muitos dos casos, 

as MEs ou EPPs não os possui. 

 

Importa lembrar que, nos hospitais públicos, o fracasso de uma licitação poderá representar danos 

irreparáveis. Ainda, segundo Ronny Charles Lopes de Torres2: 

 

 “Na área da saúde, onde o atendimento das pretensões contratuais, de forma célere 

e eficiente, pode representar não apenas a melhora na prestação, mas a própria 

proteção às vidas que precisam diretamente daquele serviço, equipamento ou 

produto, a busca da solução para os dilemas vivenciados tem se tornado alarmante. 

 

Assim, observando inúmeros pregões com itens em deserção e, haja vista as peculiaridades dos 

materiais e medicamentos adquiridos em âmbito hospitalar, bem como os problemas enfrentados quando há 

fracasso na licitação, é imprescindível a ponderação se as aquisições exclusivas às MEs e EPPs são, de fato, 

vantajosas para a Administração e, consequentemente, para a coletividade.. 

 

Além dos argumentos acima perfilhados, é forçoso considerar que nos processos licitatórios realizados 

nos anos anteriores, conforme pesquisa realizada no sistema ( https://sistemas.tce.pe.gov.br/tomeconta/ ), não 

foi identificada a participação de empresas sediadas no local ou regionalmente,  dessa forma,  na inexistência 

de pelo menos 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como ME ou EPP sediados local ou 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas nas licitações, também se constitui como 

fundamento jurídico apto a justificar a não aplicação do tratamento diferenciado.  

 

Ainda em tempo, corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais – TCE/MG, quando decidiu em ACORDÃO DENUNCIA Nº. 944602. 

 

 
1 TORRES, Ronny Charles Lopes de. Lei de Licitações Públicas comentadas / Ronny Charles Lopes de Torres, - 9ª. ed. – 

Salvador: Ed. JusPodivm, 2018. 
 
2 __________TORRES, Ronny Charles Lopes de, Lei de Licitações Públicas comentadas / Ronny Charles Lopes de Torres, - 9ª. 

ed. – Salvador: Ed. JusPodivm, 2018. 
 

https://sistemas.tce.pe.gov.br/tomeconta/
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De toda forma, recomendo ao atual gestor que observe, na formalização dos 

procedimentos licitatórios e dos contratos deles decorrentes, as normas estabelecidas 

na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei nº 8.666, de 1993, e, notadamente, que o Município 

observe não só o art. 48 e os incisos I e II do art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, com a inclusão, na fase interna do procedimento licitatório, de comprovação de 

que há no local da licitação ou na região pelo menos três fornecedores enquadrados 

como microempresas ou como empresas de pequeno porte capazes de cumprir as 

exigências editalícias, bem como demonstre que o tratamento diferenciado 

dispensado a tais empresas é vantajoso para a Administração municipal. Transitada 

em julgado a decisão, arquivem-se os autos, a teor do disposto no inciso I do art. 176 

da Resolução TC nº 12, de 2008 (RITCEMG). 

 

Em sentido semelhante, Marçal Justen Filho leciona que: 

 

“Sob esse prisma, a vedação à participação de empresas de maior porte apenas 

poderá ser justificada se houver uma efetiva e concreta competição entre pequenas 

empresas. Daí a proposta de interpretação, no sentido de que será necessária a 

existência de três fornecedores em condições de participar do certame. Esse 

será um requisito de adoção da licitação diferenciada, restrita à participação de 

pequenas empresas. No entanto, a validade da licitação dependerá da efetiva 

participação de pelo menos três licitantes em condições de efetiva competição”. 

 

Face às considerações traçadas, observa-se, também, a inexistência de pelo menos 3 (três) 

fornecedores competitivos enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas nas licitações, não se aplicará o tratamento diferenciado. 

 

Assim, por força das hipóteses de exceção estabelecidas nos inc. II e III do art. 49 da Lei Complementar 

nº 123/2006, em face das características específicas deste mercado, justifica-se a não adoção do benefício a 

que se refere o art. 48 do referido diploma normativo. 

 

3.2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

ORGÃO GERENCIADOR 

ÓRGÃO / RAZÃO SOCIAL: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BODOCÓ/PE 

CNPJ: 11.216.167/0001-00 

ENDEREÇO: AVENIDA FLORIANO PEIXOTO, Nº 129, CENTRO, BODOCÓ – ESTADO DE PERNAMBUCO 

GESTORA: LIDIANE LEITE NOBRE 

 

4. PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura contrato ou ata de 

registro de preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

1 A presente aquisição visa atender as necessidades de fornecimento de medicamentos farmacológicos e 

materiais hospitalares a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bodocó-PE. 

2 Considerando que a Constituição Fereral de 1988 em seu Artigo 196 expressa que a “saúde é direito de 

todos e dever do Estado”, com base também na Lei 8.080/90 em seu art.2º a qual dispõe que a “saúde é um 

direito fundamental do ser humano”. As drogas e materiais que se pretende adquirir são utilizadas nos setores 

de emergência do hospital municipal, nas UBS e PSFs na promoção da saúde, trata-se de uma gama de 

medicamentos/materiais que são essenciais ao bom funcionamento daqueles estabelecimentos, não podendo 

em hipótese alguma faltar tais substâncias, sendo que, caso ocorra à falta de qualquer um deles colocará em 

risco a vida do usuário da saúde pública. 

3 Considerando a garantia da continuidade dos serviços de saúde, o Município de Bodocó-PE não pode correr 

o risco de adiar tal aquisição, devendo buscar na lei e nos princípios norteadores da Administração Pública 

embasamento legal que vá de encontro com o interesse público. 

4 Considerando que a não aquisição dos medicamentos e materiais hospitalares acarretaria prejuízo e risco 

da saúde dos usuários do sistema de saúde, cujo o seu propósito precípuo é o de garantir a saúde e qualidade 

dos materiais, tendo a promoção do uso racional e o acesso da população como essenciais. 
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5 Consedere-se tambem que o procedimento aquisitório dos medicamentos ocorrem de forma continua e 

anual em padrão de reabastecimento.  

5 Levando-se em conta também que a licitação pública representa a materialização dos princípios da 

transparência e da igualdade de oportunidades. Por meio desse processo, todas as etapas são realizadas de 

forma clara e acessível ao público, garantindo a lisura e a imparcialidade na seleção do fornecedor. Dessa 

forma, assegura-se que todas as empresas interessadas tenham a chance de participar de maneira equitativa, 

sem discriminação ou favorecimentos injustificados. 

6 Observa-se que a licitação se apresenta como mecanismo viável a suprir a demanda medicamentosa. Assim, 

mediante tal critério necessariamente a Administração obterá a economia em função do custo benefício. Para 

mais a modalidade de aquisição trás o benefício da previsibilidade, uma vez que garantem os medicamentos 

necessários para o bem estar dos munícipes e que estes não faltarão ao longo do tempo. 

7 O processo Licitatório respalda a competitividade aos futuros fornecedores, e garante a formalidade legal 

consorte a legislação vigente. 

8 Desta forma, justifica-se a referida contratação, levando em consideração, inclusive, os fundamentos utilizados 

no Estudo Técnico Preliminar. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

6.1  Como se trata de uma demanda continua e permanente,  observa-se que através do levantamento de 

processos licitatórios anteriores de mesmos objetos (tabela indexa), percebe-se que a aquisição através de 

Licitação traduz-se como a melhor solução econômica e logistica à Administração Pública, uma vez que trata-

se de uma situação de reabastecimento medicamentosa com o devido escopo de manter sempre um 

quantitativo satisfatório no atendimento aos municipes. Vejamos então os processo licitatórios que justificam a 

aquisição pretendida: 

 

PROCESSOS LICITATÓRIOS ANTERIORES 

2021 2022 2023 

PL 35/2021 PL 33/2022 PL 60/2023 

PL 81/2021 PL 49/2022 PL 92/2023 

PL 119/2021 PL 59/2022  

 PL 67/2022  

 PL 92/2022  

 PL 108/2022  

 

Diante do exposto por meio do Estudo Tecnico Preliminar e este Termo de Referencia denota-se como a melhor 

solução a aquisição dos medicamentos e materias hospitalar po meio de Licitação.   

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1 A descrição dos requisitos da contratação estão pormenorizados no subtópico (item 1.1) do Estudo 

Tecnico Preliminar, apêndice  deste Termo de Referência.  

 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

7.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

 

SUBCONTRATAÇÃO 

7.3 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

8 . MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA) 

8.1. Os produtos licitados deverão ser entregues nos locais e horários definidos na Ordem de 

Fornecimentos. 

8.2. O prazo para a entrega é de até 15 (quinze) dias úteis, a contar do envio da ordem de fornecimento. 

8.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 8 (oito) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

8.4. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas referente a mão de obra, transporte/frete e 

encargos trabalhistas. 
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GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

8.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

9.7. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.8. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

9.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

9.11. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

9.12. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/21, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

 

9.13. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

9.13.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

9.13.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato comunicará ao fiscal 

administrativo a necessidade de emissão de notificação para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. 

9.13.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.13.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.13.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

9.14. O fiscal administrativo do contrato fará a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

9.14.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

Gestor do Contrato 

9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 

9.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.17. Quando for o caso, o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
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pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações. 

9.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

9.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

10.7. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

10.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

10.9. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

10.10. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

10.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/21, comunicando- se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

10.12. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

10.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

10.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

10.14.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/21. 

10.15. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

10.15.1. o prazo de validade; 

10.15.2. a data da emissão; 

10.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

10.15.4. o período respectivo de execução do contrato; 

10.15.5. o valor a pagar; e 

10.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

10.16. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 
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Prazo de pagamento 

10.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

 

10.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa exclusiva da CONTRATANTE, o 

pagamento será efetuado com atualização financeira, calculada de acordo com a taxa SELIC, após 60 

(sessenta) dias do vencimento do documento fiscal. 

 

Forma de pagamento 

10.19. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica (TEV, TED ou DOC) para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

quando for o caso. 

10.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.7. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

 

Forma de fornecimento 

 

11.8. O fornecimento do objeto será de forma parcelada. 

 

Exigências de habilitação 

11.9. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

11.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

11.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

11.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento. 

11.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

11.16. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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11.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.18. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

11.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.20. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional; 

11.21. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor; 

11.22. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor; 

11.23. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.24. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

11.25. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.26. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

11.27. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

11.28. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

11.28.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

11.28.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

11.28.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

11.28.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

11.29. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação OU valor total 

estimado da parcela pertinente. 

11.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

Qualificação Técnica 

 

11.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

11.31.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

11.31.1.1. Identificação da empresa ou órgão contratante, bem como da empresa contratada, ambas 

com sua razão social, número do CNPJ e endereço; 

11.31.1.2. Descrição dos serviços que foram realizados; 

11.31.1.3. Período de execução dos serviços; 

11.31.1.4. Assinatura do responsável legal. 

11.32. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

11.33. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
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contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1 O custo estimado total da contratação é o valor encontrado no quadro de prévias anexos ao processo 

licitatório. 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 Em se tratando de SRP, os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das aquisições cujos 

preços forem registrados a partir deste Pregão serão indicados no contrato/Nota de Empenho correspondente 

ao pagamento. 

13.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou 

instrumento equivalente. 

13.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Bodocó/PE, 20 de junho de 2024. 

 

 

LIDIANE LEITE NOBRE 

Secretária de Saúde - Matrícula nº 3389/21 

 

DÉBORAH CRYSTINA TAVARES MATHIAS 

Diretora Administrativa do HMB – Matrícula 3462 

 

MÁRCIA CALIXTO GALINDO 

Diretora Setor de Compras - Matrícula 3411 

 

GRAZIELLA GOMES NOGUEIRA 

Coordenadora da Atenção Básica - Matrícula 33711/21 

 

NATÁLIA BRUNA DE SOUZA REZENDE 

Coordenadora da Assistência Farmacêutica – CAF - Matrícula nº 3891 
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024 

PROCESSO LICITATORIO N° 0040/2024 
 

REQUISITANTE(S):  

 

SECRETARIA DEMANDANTE RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BODOCÓ 
Lidiane Leite Nobre 

Secretário – Mat. nº 3389 

DIRETORA ADMINISTRATIVA DO HMB  
Déborah Crystina Tavares Mathias 

Matrícula nº 3462 

DIRETORA SETOR PESSOAL/COMPRAS 
Márcia Calixto Galindo 

Matrícula nº 3411 

COORDENADORA DA ATENÇÃO BÁSICA 
Graziella Gomes Nogueira 

Matrícula nº 33711 

 

O presente estudo técnico preliminar consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 

interesse público envolvido e a sua melhor solução, visando fundamentar a elaboração do termo de referência, consoante 

previsto no art. 6°, inciso XX da Lei 14.133/2021. 

 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO - art. 18, § 1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 

O presente ETP refere-se a eventual aquisição, pelo prazo de 12 (doze) meses, de MEDICAMENTOS E MATERIAL PENSO, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES do HMESLA, UBS E Caps, bem como as ações realizadas pela Secretaria Municipal 

de Saúde.  

A seleção dos itens a serem adquiridos, suas quantidades, bem como suas descrições, ficam A cargo do Órgão solicitante 

através de planejamento prévio feito através do setor técnico responsável e seu farmacêutico.  

A não aquisição dos medicamentos acarretaria prejuízo risco da saúde dos enfermos atendidos.  Além do fato que que a lei 

n.º8.080/90, em seu artigo 6º, estabelece como campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS) a “formulação da 

política de medicamentos (...) de interesse para a saúde (...)”, garantindo um direito fundamental do ser humano “Saúde”. 

Considerando que o seu propósito precípuo é o de garantir a necessária segurança, eficácia e qualidade dos materiais, a 

promoção do uso racional e o acesso da população àqueles considerados essenciais. 

 

1.1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Como se trata de aquisição de medicamentos, será exigido o comprovante de registro do medicamento na ANVISA, de 

acordo com a Lei nº 6.360/76 e portaria conjunta nº 1/96 ANVISA.  

a) O prazo de validade dos itens não poderá ultrapassar 70% da sua vida útil no ato da entrega; 

a.1) À CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade inferior aos especificados 

acima, RESSALVADOS os casos de interesse da Administração, desde que exista solicitação prévia da CONTRATADA e 

justificativa expressa do órgão interessado, caso em que será formalizado o compromisso de troca de todo quantitativo não 

utilizado. 

b) Os Medicamentos deverão ser entregues em embalagem original, lacrados e em perfeito estado para uso; 

c) Apresentar bula atualizada, no fornecimento, com descrição compatível com o registro no Ministério da Saúde. O 

medicamento deve ter aprovação em bula de todas as indicações para as quais é utilizado na instituição, cumprimento da 

RDC nº 47, de 08 de Setembro de 2009; 

d) No caso de medicamentos que devam ser cotados em seringas preenchidas, de que os mesmos cumprem a NR 

32, quanto ao dispositivo de segurança, que regulamenta segurança e saúde em serviços de saúde e prevenir os acidentes 

e o adoecimento causado pelo trabalho nos profissionais da saúde, eliminando ou controlando as condições de risco 

presentes nos Serviços de Saúde; 

e) Os medicamentos e materiais médicos e similares ofertados, quando por força de regulamentação da ANVISA, 

deverão ter registro na Anvisa para garantir a segurança e eficácia dos produtos fornecidos à população. 

e.1) Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária. 

f) No caso de exercício de atividade de fabricação, importação ou distribuição de medicamentos e materiais de uso 

em saúde, o licitante deverá anexar, juntamente com a proposta, os seguintes documentos: 

f.1) Autorização para funcionamento, expedida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde 

(ANVISA), do fabricante ou importador.  

f.2) Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitida pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde 

Estadual ou Municipal, da sede do licitante. 

f.3) Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária. 

 

1.2. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

As quantidades e tipos de medicamentos variam de acordo com a demanda do Setor.  

A estimativa de preço é baseada em consumos anteriores, aplicando-se uma margem de segurança.  
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A estimativa do percentual de preço é baseada em pesquisas feitas junto a empresas autorizadas no ramo, de acordo com 

contratações similares efetuadas por outros órgãos públicos. Conforme segue abaixo: 

A proposta para compra de medicamentos se deve pela necessidade de manter um estoque para uso conforme a demanda, 

contribuindo para a saúde das pessoas atendidas no Setor.  

A contratação do objeto será realizada através da modalidade definida pelo setor de licitação, ficando sob a responsabilidade 

do Setor de Licitação, para a realização do certame. 

Nos processos licitatórios realizados nos anos anteriores, conforme pesquisa realizada no sistema ( 

https://sistemas.tce.pe.gov.br/tomeconta/ ), não foi identificada a participação de empresas sediadas no local ou 

regionalmente,  dessa forma,  na inexistência de pelo menos 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como ME ou 

EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas nas licitações, também se constitui 

como fundamento jurídico apto a justificar a não aplicação do tratamento diferenciado. 

 

2. QUANTITATIVO ESTIMADO - art. 18, § 1º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

2.1. As quantidades informadas neste Estudo Técnico serão suficientes para atender as unidades Básica de Saúde, 

Caps e o Hospital Municipal de Bodocó, pelo período de 12 (doze) meses, tomando como parâmetro básico a média 

aritmética simples dos consumos das contratações de anos anteriores, conforme demonstrado na tabela abaixo:  

2.1.1. Considerando os levantamentos acima, segue abaixo os dados pertinentes das quantidades estimadas: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QUANT. 
P. UNIT. 

(R$) 

P. TOTAL 

(R$) 

INJETÁVEIS 

01 
SUXAMETÔNIO CLORETO 100MG/ML 

SOL. INJ. - FCO./AMP.  

UNIDADE 
80 

  

02 ETOMIDATO 2MG, - AMP DE 10ML  AMPOLA 200   

03 OMEPRAZOL+DILUENTE 40MG FR-AMP  AMPOLA 12.000   

04 
CIMEITIDINA 150 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 2 ML IN 

AMPOLA  
6.000 

  

05 

ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL COM 

VASOCONSTRITOR CLORIDRATO DE 

LIDOCAÍNA A 3% COM 

VASOCONSTRITOR FENILEFRINA. 

CAIXA COM 50 TUBETES IN 

UNIDADE 

300 

  

06 CLORPROMAZINA 25MG/5ML INJ AMPOLA 3.000   

07 
LEVOFLOXACINO 500MG SOL INJ FR 

100ML IN 

BOLSA 
5.000 

  

CONTROLADOS 

08 
PROMETAZINA, CLORIDRATO 25MG 

COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO  45.000 

  

09 PAROXETINA 20MG  COMPRIMIDO  60.000   

10 CARBAMAZEPINA 400MG  COMPRIMIDO  30.000   

FARMÁCIA BÁSICA 

11 
FENOTEROL, BROMIDRATO 5 MG/ML 

SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO 20 ML  

UNIDADE 10.000 

  

12 
CLOREXIDINA 2% SOL C/ TENSOATIVO 

1000ML  

LITRO 
48 

  

13 LACTULOSE 667MG/ML XRP 120ML  FRASCO 2.000   

14 
SIMETICONA 75 MG/ML EMULSÃO 

ORAL, 15 ML  

FRASCO 15ML  
6.800 

  

15 METFORMINA, CLORIDRATO 850MG   COMPRIMIDO  600.000   

16 
ALBENDAZOL 400 MG  COMPRIMIDO 

MASTIGÁVEL 
60.000 

  

17 IODOPOVIDONA 10%, 1000ML   LITRO 48   

 CLARITROMICINA 250MG COMPRIMIDO  70.000   

18 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COMP UNIDADE 500.000   

PENSO 

19 

BOLSA PARA COLOSTOMIA TAM: 

UNIVERSAL 

UNIDADE 
2.000 

  

20 

COLAR CERVICAL DE S/ ESPUMA TAM: 

M 

UNIDADE 
10 

  

21 

COLAR CERVICAL DE S/ ESPUMA TAM: 

P 

UNIDADE 
10 
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22 

COLAR CERVICAL DE S/ ESPUMA TAM: 

PP 

UNIDADE 
10 

  

23 

COLAR CERVICAL, MATERIAL 

POLIETILENO, TIPO ADULTO, TIPO 

FECHAMENTO REGULÁVEL 

UNIDADE 

20 

  

24 

COLETOR URINARIO SISTEMA ABERTO 

MATERIAL PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

TIPO BOLSA, ESTÉRIL 

UNIDADE 

600 

  

25 

FITA ADESIVA P/ AUTOCLAVE INDIC 

19X30CM 

UNIDADE 
20 

  

26 

SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº06 

PVC, CONECTOR PADRÃO COM 

TAMPA, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

ESTÉRIL 

UNIDADE 

600 

  

27 

SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº08 

PVC, CONECTOR PADRÃO COM 

TAMPA, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

ESTÉRIL 

UNIDADE 

600 

  

28 

SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº10 

PVC, CONECTOR PADRÃO COM 

TAMPA, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

ESTÉIL 

UNIDADE 

600 

  

29 

SONDA P/ALIMENTAÇÃO ENTERAL 

Nº06 SILICONE, ESTÉRIL 

UNIDADE 
2700 

  

30 

SONDA P/ALIMENTAÇÃO ENTERAL 

Nº12 SILICONE, ESTÉRIL 

UNIDADE 
2700 

  

31 

SONDA RETAL Nº06 MATERIAL PVC, 

CONECTOR PADÃO C, ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 

300 

  

32 

LUVA CIRURGICA DESC Nº7,PAR, 

MATERIAL LÁTEX, ESTÉRIL, USO 

DESCARTÁVEL  

UNIDADE 

2700 

  

33 

LUVA CIRURGICA DESC Nº7,5, PAR, 

MATERIAL LÁTEX , ESTÉRIL, USO 

DESCARTÁVEL 

UNIDADE 

2700 

  

34 

TIRAS REAGENTES PARA ANALISE 

URINARIA 10 PARÂMETROS (SENSI 10) 

C/100 CRAL 

UNIDADE 

10 

  

35 

SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº18 

PVC, CONECTOR PADRÃO COM 

TAMPA, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

ESTÉRIL 

UNIDADE 

100 

  

36 

PULSEIRA IDENTIFICACAO HOSP 

INFANTIL, UNIDADE 

UNIDADE 
500 

  

37 CARVÃO ATIVADO PÓ 50GRAMAS UNIDADE 10   

38 

SONAR MODELO PORTÁTIL UTILIZADO 

PARA DETECTAR BATIMENTOS 

CARDIACOS FETAIS, TEMPERATURA 

OPERAÇÃO: 5 A 30 °C, FAIXA 

FREQÜÊNCIA: 3 A 15 KHZ, 

PROFUNDIDADE MÁXIMA OPERAÇÃO: 

50 M, COMPRIMENTO: 1,20 M, 

LARGURA: 25,80 CM. 

UNIDADE 

50 

  

39 

SONDA RETAL Nº16 MATERIAL PVC, 

CONECTOR PADÃO C, ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 

100 

  

40 

COLETOR DE URINA UNIVERSAL, C/PA, 

N/EST., 50ML C/ TAMPA. 

UNIDADE 
1000 

  

41 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO, MÉDIO, LÁTEX NATURAL, 

COM PÓ BIOABSORVÍVEL 

CAIXA C/ 100 

UNIDADES  3500 

  

42 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO, PEQUNA, LÁTEX 

NATURAL, COM PÓ BIOABSORVÍVEL 

CAIXA C/ 100 

UNIDADES  3500 
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43 

LÂMINA DE BISTURI TAMANHO 15, 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA C/ 100 

UNIDADES  
40 

  

44 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 20CM X 100M ROLO 100   

45 FITA PARA AUTOCLAVE 19X30 UNIDADES  50   

46 

CATETER VENOSO PERIF N°20 

PRODUTO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, E 

DE USO ÚNICO, COM CÂNULA 

PLÁSTICA, TEFLON OU VILALON, 

AGULHA DE AÇO 

UNIDADE  

8500 

  

47 

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA:, 1 ESPÉCULO 

VAGINAL GRANDE, 1 ESPÁTULA DE 

AYRES, 1 ESCOVA CERVICAL, 1 PINÇA 

CHERON, 1 LÂMINA COM FRASCO DE 

TRANSPORTE, ESTÉRIL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL P 

CONJUNTO   

700 

  

48 

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA:, 1 ESPÉCULO 

VAGINAL GRANDE, 1 ESPÁTULA DE 

AYRES, 1 ESCOVA CERVICAL, 1 PINÇA 

CHERON, 1 LÂMINA COM FRASCO DE 

TRANSPORTE, ESTÉRIL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL M 

CONJUNTO 

4500 

  

49 

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA:, 1 ESPÉCULO 

VAGINAL GRANDE, 1 ESPÁTULA DE 

AYRES, 1 ESCOVA CERVICAL, 1 PINÇA 

CHERON, 1 LÂMINA COM FRASCO DE 

TRANSPORTE, ESTÉRIL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL G 

CONJUNTO 

600 

  

50 FRASCO P/NUTRICAO ENTERAL 300ML UNIDADE  1200   

51 

FIO DE SUTURA 4.0 NYLON COM 

AGULHA, CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 40 

  

52 

TERMOMETRO DIGITAL, COM SENSOR 

EXTERNO E ALARME E RELOGIO. 

(TERMOMETRO DE GELADEIRA) 

UNIDADE 60 

  

53 

PISTOLA MASSAGEADORA PHOENIX 

PRETA MASSAGEADOR MUSCULAR 

COM 6 PONTEIRAS PISTOLA DE 

MASSAGEM PROFISSIONAL, 

CARACTERISTICAS: ERSÃO A3 

TELA LED 

20 VELOCIDADES 

2500 MAH BATERIA DE LÍTIO 

AJUSTE DE FORÇA SUAVE 

UNIDADE 03 

  

54 

APARELHO DE INFRAVERMELHO COM 

PEDESTAL E LAMPADA, 

CARACTERISTICAS: ALTURA 

VARIÁVEL  DE 85 A 135CM, PEDESTAL 

PARA INFRA VERMELHO COM 

LÂMPADA BASE EM FERRO COM 

ACABAMENTO SINTÉTICO, COM 

REGULAGEM DE ALTURA E  IMER 

AJUSTE DE INTENSIDADE, COMPANHA 

LÂMPADA INFRAVERMELHO 250W 

UNIDADE 06 

  

55 

FOCO CLINICO HOSPITALAR, 

GINECOLÓGICO COM LAMPADA 6W, 

ALTURA: 110CM (MÍNIMA) 135CM 

(MÁXIMA) 

- PESO DO PRODUTO: 2,4 KG 

- COR: BRANCA 

- MATERIAL: AÇO CARBONO 

UNIDADE 10 

  

56 

DETECTOR FETAL DE MESA 

PROFISSIONAL DOPPLER DF 7000 D 

UNIDADE 01 
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MEDPEJ COR CINZA, FREQUENCIA 

2MHZ, PILHA AA, PESO 200 A 400G. 

57 

AGULHA SISTÊMICA PARA 

ACUPUNTURA BK PLUS (0,25 X 40 MM). 

UNIDADE 5.000 

  

58 

AGULHA SISTÊMICA PARA 

ACUPUNTURA BK PLUS (0,25 X 30 MM). 

UNIDADE 5.000 

  

59 

APARELHO DE MAGNETOTERAPIA COM 

03 CANAIS 

 MARCA: CECBRA ,   MODELO: MAG 3 

T;  ALIMENTAÇÃO: BIVOLT;  CONSUMO: 

80 VA ±10% ;  INTENSIDADE DE CAMPO: 

150 GRAUSS; FREQUÊNCIA DE 

EMISSÃO: 1 HZ A 100HZ; DIMENSÕES: 

42,9X15,4X33,3 (CXAXL);  PESO: 8KG; 

GARANTIA: 24 MESES. ITENS INCLUSO: 

01 EQUIPAMENTO MAG 3; 02 

SOLENOIDES PLANAS; 01 FAIXA 

ELÁSTICA 120CM; 01 FAIXA ELÁSTICA 

60CM; 01 CABO DE FORÇA; 01 MANUAL 

DO USUÁRIO; 01 TERMO DE GARANTIA.  

UNIDADE 02 

  

60 

KIT 24 VENTOSAS + BOMBA DE 

SUCÇÃO PARA VENTOSATERAPIA, KIT 

DE VENTOSAS CHINESAS - 24 COPOS - 

DOUTOR DA ESTÉTICA; MATERIAL: 

ACRÍLICO; GARANTIA: 02 MESES; 

DIMENSÕES: 5,7X6,2X4,4 CM (CXLXA); 

PESO: 325G. 

KIT 02 

  

61 

ANDADOR DE ALUMINIO DE ALUMINIO 

DOBRÁVEL, REGULAGEM DE ALTURA: 

75 CM A 90 CM; MATERIAL: ALUMÍNIO 

AERONÁUTICO 

PINTURA (FRONTAL): ELETROSTÁTICA 

EPÓXI; ALTURA REGULÁVEL: 75 CM A 

90 CM 

LARGURA: 53 CM 

PESO: 3,5 KG 

CAPACIDADE SUPORTADA: 100 KG 

UNIDADE 05 

  

62 

NEURODYN PORTÁTIL SYSTEM – 

APARELHO DE ELETROESTIMULAÇÃO 

COM 05 CORRENTES 

DADOS TÉCNICOS: BIVOLT 127/220V | 

50/60HZ; 

- CANAIS DE SAÍDA: 2 CANAIS 

INDEPENDENTES EM AMPLITUDE; 

- DIMENSÕES: (14 X 8 X 4) C X L X A 

- PESO: 0.8 KG 

- REGISTRO ANVISA: 10360319018 

- TEMPO REGULÁVEL: 01 A 60 MINUTOS 

- BATERIA RECARREGÁVEL; 

CORRENTE AUSSIE; CORRENTE 

RUSSA; CORRENTE INTERFERENCIAL 

BIPOLAR; CORRENTE TENS E 

CORRENTE FES. 

UNIDADE 03 

  

63 

LENÇOL CAMA – 100% ALGODÃO, 

MEDIDAS MÍNIMAS (C X L) 1,90 X 0,90 , 

COM COR, TIPO FIXAÇÃO COM 

ELASTICO. 

UNIDADE 120 

  

64 

LENÇOL CAMA – 100% ALGODÃO, 

MEDIDAS MÍNIMAS (C X L) 1090 X 0,90 , 

COM COR, TIPO FIXAÇÃO SEM 

ELASTICO. 

UNIDADE 100 

  

*Total Estimado R$................................ 
R$  
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Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo suprimidos em face da real 

necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de modo a maximizar a qualidade e eficiência na aplicação do 

erário público. Referido quantitativo será confirmado até o momento da finalização do termo de referência. 

 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO – art. 18, §1º, inciso VI da Lei 14.133/21. 

Durante as pesquisas iniciais realizadas, estima-se que na aquisição dos medicamentos e materiais pensos, que o valor 

estimado da contratação será R$ 1.127.937,03 (Um milhão, cento e vinte e sete mil, novecentos e trinte e sete reais e 

três centavos) conforme doc. anexo. 

 

4. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO – art. 18, § 1º, inciso VIII da Lei 14.133/21 

Conforme estabelecido pelo artigo 82, § 1º, da Lei nº 14.133/2021 e pela Súmula nº 247 do Tribunal de Contas da União 

(TCU), a adjudicação em processos licitatórios deve ocorrer por item quando possível, a menos que seja comprovadamente 

inviável ou prejudicial à economia de escala ou ao conjunto do objeto. Nesse sentido, a presente licitação para aquisição de 

materiais seguirá tal premissa, adotando o critério de julgamento por item. 

 

A opção pela adjudicação por item se justifica pela divisibilidade do objeto licitado, permitindo a ampla participação de 

licitantes e favorecendo a concorrência.  

 

Portanto, ao adotar a adjudicação por item, observamos estritamente as disposições legais e normativas, garantindo a 

transparência, a eficiência e a ampla competitividade do processo licitatório. 

 

5. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO - art. 18, §1º, inciso XIII da Lei 14.133/21. 

Após análise técnica preliminar, constatou-se que a presente contratação se faz imprescindível para atender ao interesse 

público. O estudo destacou que dentre as opções disponíveis no mercado, a aquisição de medicamentos e penso se deve 

pela necessidade de manter um estoque para uso conforme a demanda, contribuindo para a saúde das pessoas atendidas 

no Setor.  

É importante ressaltar que a contratação será conduzida por este Órgão por meio da modalidade de ata de registro de 

preço, adotando-se o critério de julgamento Menor Preço e a adjudicação por itens, mediante contrato administrativo ou 

sistema de registro de preços. 

Diante disso, concluímos que a solução proposta é a mais adequada para atender às demandas existentes. Solicitamos, 

portanto, a continuidade do processo visando efetivar a contratação e suprir a necessidade em questão. 

A escolha pelo sistema de registro de preços se dá em virtude da sasonalidade da demanda ao longo do ano, não sendo 

prudente a contratação de quantidades fechadas sob o risco de realizar aquisição aquém da necessidade dentro do exercício 

financeiro.  

 

6. ELEMENTOS MÍNIMOS NECESSÁRIOS - art. 18, §2º, inciso XIII da Lei 14.133/21 

O presente estudo técnico preliminar contemplou ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º do 

art. 18 da Lei 14.133/2021, suficientes para identificar o problema a ser resolvido, sob a perspectiva do interesse público, e 

foi capaz de apontar dentre as opções/soluções/alternativas disponíveis no mercado, aquela contratação que revela 

viabilidade técnica e econômica. 

Os demais elementos previstos nos incisos do §1º do art. 18 da Lei 14.133/2021 não são obrigatórios e podem ser 

dispensados nos termos do §2º do art. 18 da Lei 14.133/2021. No presente caso, os mesmos não foram utilizados, por se 

tratar de objeto contratado com habitualidade, que não demanda complexidade, aliado ao fato deste Órgão Público, 

encontrar-se em fase de adaptação para aplicar as inúmeras novidades da Lei 14.133/2021, dando prioridade e efetividade 

neste primeiro momento de adaptação, para os elementos obrigatórios previstos em lei. 

Ressalta-se ainda que, existem cenários em que as características da contratação podem não demandar a elaboração 

desses documentos de forma integral ou podem requerer uma abordagem adaptada. 

Em determinadas situações pode ser justificada com base em algumas considerações específicas, conforme estipulado pelo 

Art. 3º, § 3º, do DECRETO Nº 018/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023, que exige o ETP em contratações de serviços e/ou 

produtos de valores superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), ou em processos que apresentem maior 

complexidade ou tratem de necessidades ainda não atendidas/implementadas anteriormente pelo Município. 

No caso concreto, o município já possui um conhecimento substancial sobre o tipo de aquisição a ser contratado, baseado 

em experiências anteriores ou em conhecimento técnico interno, a elaboração de um ETP completo pode ser dispensada. 

Nesses casos, a expertise prévia pode ser suficiente para orientar o processo de contratação de forma eficiente. 

 

7. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar, bem como nos registros das aquisições anteriores, e 

considerando que o fornecimento eventual é de acordo com as reais necessidades do Fundo Municipal de Saúde, a equipe 

de planejamento julga como procedente e viável a presente demanda, devendo-se dar prosseguimento ao processo de 

Formação de Registro de Preços. 

 

 

 

 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: 
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Déborah Crystina Tavares Mathias 

Diretora Administrativa do HMB 

Matrícula nº 3462/21 

 

 

Márcia Calixto Galindo 

Diretora Setor Pessoal/Compras –  

Matrícula nº 3411/21 

 

 

Natália Bruna de Souza Rezende 

Coordenadora da Assistência Farmacêutica - CAF 

Matrícula nº 3891 
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2024 

PROCESSO LICITATORIO N° 0040/2024 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  DE BODOCO/PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 

11.216.167/0001-00, com sede na Avenida Floriano Peixoto, nº 129, Centro, Bodocó – Estado de Pernambuco, 

CEP: 56.220-000, neste ato representada pela .........................., Sr.ª ...............................................,,RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou 

Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto Municipal n° 08, de 08 de fevereiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , especificado(s) 

no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...] ou [do Aviso 

da Contratação Direta nº], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOCÓ/PE: 

 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE QUANTIDADES 

ORGÃO GERENCIADOR 

ÓRGÃO / RAZÃO SOCIAL: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BODOCÓ/PE 

CNPJ: 11.216.167/0001-00 

ENDEREÇO: AVENIDA FLORIANO PEIXOTO, Nº 129, CENTRO, BODOCÓ – ESTADO DE PERNAMBUCO 

GESTORA: LIDIANE LEITE NOBRE 

 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Será admitida a adesão à ata de registro de preços, decorrente desta licitação, para órgãos localizados 

no estado de Pernambuco, desde que atendam às condições estabelecidas no edital de licitação e estejam de 

acordo com as normas e regulamentos aplicáveis à adesão: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 



CNPJ/MF Nº 11.040.862/0001 – 64 AVENIDA FLORIANO PEIXOTO, 78, CENTRO, CEP Nº 56.220.000 – BODOCÓ – PE. 

FONE/FAX Nº (87) 3878 1156 – 3878 1191 

Página | 35 

 

 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados do(a) ultima assinatura das 

partes, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 

o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

5.1.3. Sob circunstâncias de prorrogação, indica-se a renovação automática dos quantitativos registrados na 

ata. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 

aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no portal da 

transparência do orgão e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do 

aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
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oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 

o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1., sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal n° 08, de 08 de fevereiro de 2024. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 

de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 



CNPJ/MF Nº 11.040.862/0001 – 64 AVENIDA FLORIANO PEIXOTO, 78, CENTRO, CEP Nº 56.220.000 – BODOCÓ – PE. 

FONE/FAX Nº (87) 3878 1156 – 3878 1191 

Página | 38 

 

 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado;  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 

houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

 

 

Bodocó/PE, ____ de ________ de 2024 

 

_____________________________ 

Gestor (a) 

Órgão Gerenciador  

 

___________________________________ 

Empresa 

Fornecedor/Prestador 

 

 

TESTEMUNHAS1: 

  

_______________________________ 

 

 

TESTEMUNHAS2: 

  

_______________________________ 
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ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº xxx/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2024 

PROCESSO LICITATORIO N° 0040/2024 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRAS, QUE FAZEM 

ENTRE SI O(A).......................................................... E 

A EMPRESA .............................................................   

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  DE BODOCO/PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 

nº. 11.216.167/0001-00, com sede na Avenida Floriano Peixoto, nº 129, Centro, Bodocó – Estado de 

Pernambuco, CEP: 56.220-000, neste ato representada pela .........................., Sr.ª ...............................................,  

 

.........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      

...      

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

a) A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo), fornecido pelo IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração decidirá a prorrogação, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.14.  

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 5 (cinco) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 

até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 2 % a 10%  do 

valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de ....% a 

...%  do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 2 % a 10%  do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 2 % a 10%  do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 2 % a 10%  do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

I.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

I.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III.Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Órgão do Município de Bodocó, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

XXXXXXXX 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca do município de Bodocó, estado de Pernambuco, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Bodocó/PE, xx de __________ de 2024 

 

_____________________________ 

Gestor (a) 

Órgão Gerenciador  

 

___________________________________ 

Empresa 

Fornecedor/Prestador 

 

 

TESTEMUNHAS1: 

  

_______________________________ 

 

 

TESTEMUNHAS2: 

  

_______________________________ 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA REAJUSTADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024 

PROCESSO LICITATORIO N° 0040/2024 

 

1.1. O objeto da presente licitação é Formação de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição 

de medicamentos, material penso descartável, equipamentos hospitalares e produtos e/ou 

equipamentos correlatos para atender as demandas dos usuários do Fundo Municipal de Saúde de 

Bodocó/PE. 

 

PROCESSO nº _____/2024 PREGÃO ELETRÔNICO SRP:  Nº ____/2024 

 

A empresa ___________________________________________ inscrita no CNPJ sob nº. 

___________________________ com seda na ________________, nº___, bairro _____, Município de 

______,Telefone: (   ) e-mail: _______________ Banco:______ Agencia:_______ Conta:________  por intermédio 

do (a) seu (a) representante legal, _______________________________________________ portador (a) da 

Carteira de Identidade nº. ________________________ e do CPF nº. _______________________ residente e 

domiciliado na _____________________________________________. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/FABRICANTE UND QNT VLR UNIT. R$  VL.TOTAL 

  

 

     

 

Valor total:  

O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.  

Em caso de omissão, será considerado o prazo estabelecido neste Edital. 

 

Bodocó, ... de ...........................   de 2024 

 

__________________________ 

Representante legal 

RG nº 

CPF nº 
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ANEXO VI – DECLARAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2024 

PROCESSO LICITATORIO N° 0040/2024 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2024 – PMB 

 

A empresa ___________________________________________ inscrita no CNPJ sob nº. 

___________________________ com seda na ________________, nº___, bairro _____, Município de 

______,Telefone: (   ) e-mail: _______________ Banco:______ Agencia:_______ Conta:________  por intermédio 

do (a) seu (a) representante legal, _______________________________________________ portador (a) da Carteira 

de Identidade nº. ________________________ e do CPF nº. _______________________ residente e domiciliado na 

_____________________________________, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0040/2024 – PREGÃO 

ELETRONICO Nº 021/2024, DECLARO, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que:  

 

a) (que está) OU (que não está) enquadrada como microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar n.º 123/06, não havendo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 

123/06, alteradas pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências superiores; 

a.1) (Na hipótese de microempresa/empresa de pequeno porte), que não tenho contratos celebrado 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

b) que tomei conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação e que estou ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

d) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

h) Que não constam em nossos quadros societários, colaboradores do(a) das entidades municipais que 

mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na área 

responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior; 

 

Que a proposta foi elaborada, nos termos abaixo: 

 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletronico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletronico, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

c) Que a empresa por mim representada não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletronico quanto a participar 

ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 

a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletronico antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebido de qualquer integrante das entidades municipais antes da abertura oficial das 

propostas; e 
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f) Que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

g) Que a propostas econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

 

 

Local e data 

____________________________________ 

(Empresa e assinatura do responsável legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


